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Considera de Utilidade Pública a Associação Anjos de 
Deus . 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

/ -
Art. I o É considerada dò utilidade pública a Associação Anjos de Deus, entidade 

civil sen fins iucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

' Art. 3 o Revogam-se as deposições em corrráno. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DG ESTADO DO CEAkÁ, 22 ae setembro de 
2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

J U S T I F I C A T I V A 

A Associação Anjos de Deus que vem funcionando de forma regular e contínua desde 
2002, prestando serviço de assistência social e onentação educacional; atividades produtivas, 
de lazer e esportiva, em Fortaleza. 

A Associação Anjos de Deus tem iom o público alvo, as cnanças, adolescentes e suas 
famílias. Movida pelos princípios da democracia, solidariedade e justiça social, _busca 
arregimentar pessoas identificadas com o projeto da Entidade, para contribuir com a sociedade 
no sentido de alterar a atual quadro social. 

A Associação Anjos de Deus tem relevante interesse público, merecendo, entretanto, 
a sua declaração de utilidade pública. Como se vfêlumbra a alcance de relevante interesse 
público, objetiva aprimorar ainda mais a qualidade de vida da população assistida, 
possibilitando maior alcance nas ações desta importante instituição. 

Neste sentido, e/sta iniciativa de orojeto de lei visa outorgar a Associação Anjos de 
Deus, o título de utilidade púbiica. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 28 de setembro de 
2009. 
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A S S O C I A Ç Ã O A N J O S D E D E U S 
Hua Dona Mondintoa, 191 - Cristo Ft&dontor 

GEF* G0336-690 - Fortaloza - G&arA 
CNPJ OS 35S GOSSOOOI-IB 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto á Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que a 
Associação Anjos de Deus é Entidade sem fins Económicos e não distribui resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio sob nenhuma 
forma ou pretexto, em favor de seus diretores. 

Fortaleza, 24 de Setembro de 2009 

Silveira/ Presidente 

MfcjtòsÉm^ #5j#m#m^ 
tabelionato de notu - Cartório Moreira da Oeua 
CamruoUarHwnço.50 MarttCcsak) Rnt fuwCE Fw» 

- TabeTiá Maria de Fátima Botelho Moreira de Doua 

Reconheço por autenticidade a firma de 
OTONIO KAUBI LOPES DA SILVEIRA 

lançada et unha presença. Dou fé. 
FDRTftfZA, 24-W-2W? Ea test? da ve 

CLAUDIVAN FffilAS DE POMES - ESC. AUTOR 



ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, a quem interessar possa, que a ASSOCIAÇÃO ANJOS 
DE DEUS, estabelecido à rua Dona Mendinha 191 nesta Paróquia do Cristo Redentor, 
funciona devidamente no atendimento gratuito aos pobres, exercendo com idoneidade 
suas atividades sociais, pela qual emitimos a presente declaração. 

Fortaleza, 17 de Setembro de 2009 

CARTORIO ALENCAR ARARIPE 
Av.Mister Hul1,4965(35)3235-3301 
Reconheço ror autenticidade a firma 
da CâRlOO AlfTOlllO ALCANTARA DE LIM 

A. 
Deu Fe- Antonio Bez 
25/9/2009 15:31 

Fortaleza. 

Bel. Jaime de AteneanAraripe Jr. 
Titular 

Carmen Lúcia de Sousa Gomes 
Raimunda B. de Alcantara 
Sónia M. M. Magalhães Araujo 
Mareia H. C de Lima 

Escreventes 
22-000.000 / R$ 2,20 
UALE SOMENTE COM SELO AIÍTEKTICADOP 
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A S S O C I A Ç Ã O A N J O S D E D E U S 
Ftua Dona Mondinha. 191 - Cristo Roctorrfor 

CEP 6033G-G90 - Fortatoza - Caar A 

CNPJ os 3ss.eosA)QO'\-'y& 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto á Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 
Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 da Associação Anjos de Deus, 
foram afixados no Quadro Geral da Associação, a fim de que todos possam ter ciência 
dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme 
preceitua o 2 o do artigo 2 o da Lei Estadual número 12.554, de 27 de dezembro de 1995 
e publicada no Diário Oficial do estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 24 de Setembro de 2009 

( ç ^ M P U i ^ ^OCKA^y ^A f i ^ - f c— 
Dionéia Soares Barbosa/ Conselho Fiscal 

2 5 SET. 2009 

10» tatellontto da notai • Cartório Moiatra da Dwa 
: i M I W T P T P I R-CmWroUtrtweaM UantCuwo FmitaaCE • Font 

Tebdii MariadoFátimaBotelt»M(wtradaDaus 

Reconheço por autenticidade a firaa de 
JOSE VAUUR DE AHEKIR FERREIRA 

lançada e# unha presença. Dou fé. 
FORTALEZA, 24-09-2009 Efl testS da verflade 

ÍWUDIVAH FARIAS DE PflKTES - ESC. AUTORI ADO 

1 D* taMIomto d* notas • Cartório Moreira dt Deu* 
FkaCu*TMoi*miiMgo.U-l*raCau>-FartMK»CE F n (BS) 32lMs« 
TabellA Maria de fábma Botelho Moretra de Deus 

Reconheço por autenticidade a firma de 
DIfflCIA SOWES BARBOSA 

lançada ea ainha presença. Dou fé. 
FORTALEZA. 24-09-2009 Ea test? da ven 

f l M m F*IAS DE PflKTES - ESC. AUTOR 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
\ SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 
11 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARA - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n° 10.165 - (Diário Oficial do Estado do Ceará de 02 02.1973) 

Lei n° 13 553 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 2912 2004) 
Decreto n° 27 953 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 13 10 2005) 
Decreto n° 28 658 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 28 02.2007) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
0(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 010 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27.953, de 13 de outubro de 2005 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS, CNPJ. 05.355.605/0001-19, situado 
na RUA DONA MENDINHA, N 0 191, Bairro - CRISTO REDENTOR, Municipio de FORTALEZA -
CE, está registrada neste fichário sob o n 0 01 05 A 3045/2003, SCE - 3045, com base na 
documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi verificado, através de 
visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área - SÍLVIA LÚCIA OLIVEIRA. 

Fortaleza, 01 dejunho de 2009 

Presidente .O.S.C. 

j t ^ ^ ^ ^ C 

Cons. Técnica do F.C.O.S.C. 

Cillr £f 

m-^ 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone: 3101-2107 
Fortaleza - Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art 4" do Decreto n" 10 165 de 1 o.02.1973 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
ANJOS DE DEUS E CONSOLIDAÇÃO DAS AVERBAÇÕES £ * 

AO TEXTO LEGAL. ^Mj 
Escre 

CAPITULO I-DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES. CR 
Art. 01. A Associação Anjos de Deus é pessoa jurídica de direito privado, sem finyeconômi 
apartidária, constituída sob forma de Associação, que presta serviços perm 
qualquer discriminação a crianças, adolescentes e suas famílias, com prazo de duração 
indeterminado, com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Dona Mendinha, 
N0191 - Cristo Redentor - Fortaleza- Ce, devidamente registrada no 3o Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas- Cartório Melo Júnior, sob número 215007 de 23 de setembro/2002 alte 
0 seu estatuto. 

Art. 02. A Associação Anjos de Deus tem como missão: 
1 - Promover atividades culturais, artísticas e de lazer, contribuindo para a socialização de\00 

crianças, adolescentes e suas famílias, oferecendo-lhes alternativas de integração social; 
II - Amparar crianças e adolescentes carentes e suas famílias, com açóes sócio-educativas; 
III - Promover açóes de combate a fome das crianças e adolescentes da comunidade. 

Art. 03. São finalidades da Associação: 
I- Defender e resguardar os direitos da criança e adolescentes preconizados no ECA 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) na Constituição Federal. 
II- Fomentar açóes que propiciem o surgimento de uma consciência cuidadora do meio 

ambiente e dos direitos humanos; 
III- Organizar açóes incentivando as manifestações artísticas, culturais, esportivas e 

recreativas junto a crianças e adolescentes; 
IV- Promover açóes preventivas na área de saúde, contribuindo na melhoria da qualidade 

de vida da comunidade; 
V- Fomentar ações que contribuam para a geração de trabalho e renda junto à família 

através do ensino de práticas produtivas e associativas; 

Art. 04. A Entidade presta serviços gratuitos, permanentes e no desenvolvimento de suas 
atividades não fará qualquer discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo político e 
proselitismo religioso. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
A Associação Anjos de Deus tem caráter religioso cristão, e se pauta nas orientações emanada do 
magistério da Igreja Católica Apostólica Romana e visa a nova Evangelização nas ações de 
cunho espiritual. 

T 
Art. 05. 
A fím de cumprir suas finalidades a instituição se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços quantas se fizeram necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPITULO U - DOS ASSOCIADOS 
Art.06. A Associação é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes 
categorias: 
I- FUNDADORES - Aqueles que assinam a Ata de fundação da Associação; 
II- CONTRIBUINTES - Aqueles que contribuem mensalmente com determinada importância 
fixada pela diretoria e aprovada em Assembléia Geral. 
III- BENEMÉRITOS- São sócios beneméritos, as pessoas ou entidade que prestarem relevantes 
serviços à entidade. 
PARAGRAFO ÚNICO: 
A Assembléia Geral elegerá anualmente os Sóçtós BeneméHtos da Entidade. 
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Escreve^ 
Art. 07. São direitos dos sócios: CPF 

I- Votar e ser votado para os cargos eletivos: 
II- Tomar parte nas Assembléias Gerais, com 

PARÁGRAFO I . 
Os Sócios Contribuintes só poderá ser votado e votar a cargo eletivo, após dois anos de 
contribuição na Associação. 
PARAGRAFO D. A Entidade não se responsabilizará por qualquer compromisso que os Sócios 
venham a assumir em seu nome, sem a autorização expressa da diretoria. 

Art. 08. São deveres dos sócios: 
I- Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias; 
II- Participar e acatar as decisões tomadas em Assembléia Geral; 
IU- Cooperar para o desenvolvimento e prestígio da Associação; 
IV- Exercer o cargo para o qual foi eleito; 
V- Acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 09. Os Sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente por encargos da Instituição. 
PARAGRAFO ÚNICO. Não há entre os associados, direitos e obrigações recíprocas. 

Art. 10 O desligamento Compulsório do sócio dar-se-á por decisão da assembléia geral, quando 
houver comportamento incompatível com o objetivo da Associação, desinteresse ou os que por 
livre e espontânea vontade desejar se ausentar ou se desligar da Entidade. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os Associados têm direitos iguais nos termos deste estatuto e sua 
qualidade de sócio é intransferível. 

CAPITULO ID - DA ADMINISTRAÇÃO 
Ar t . l l . A Entidade será administrada por: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal, 

Art. 12. A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Instituição e reunir-se-á 
ordinariamente a cada 12 (doze) meses, podendo ser convocada extraordinariamente a qualquer 
tempo pela diretoria ou pelo Conselho Fiscal, podendo ser realizada com qualquer números de 
sócios. 

Art. 13. A Assembléia Geral deliberará, em primeira convocação com a presença de 1/3 dos 
associados e em segunda convocação com qualquer números de sócios uma hora depois de que 
houver sido marcada para primeira convocação. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente, o qual poderá ter 
peso dois em caso de empate. 

Art. 14. A Assembléia Geral ordinária ou extraordinária, será convocada com antecedência 
minima de quinze (IS) dias, através de edital afixado na sede da entidade ou por correspondência 
pessoal, nos quais deverão constar data, horário, local da Assembléía e sua pauta. 
PARAGAFO ÚNICO. A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada por 
requerimento de 1/5 dos associados quites com suas obrigações sociais. 

Art. 15. Compete a Assembléia Geral: 
I. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal. 

II. Aplicar as penas a que se refere o Artigo 26. 
III. Alterar o estatuto. 
IV. Apreciar o relatório anual da diretoria. 

iÍL- — -

'J \ 



V. 
VI. 

VII. 
VIII. 
IX. 

3o. R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
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Decidir sobre a extinção da entidade. 'V 7* 1.755 
Aprovar as contas, balanços financeiros anuais, acompdhhad̂ ŝ o parecer do Conselho 
fiscal, bem como a previsão orçamentária para o ejtórcícw^qtiêse inicia. 
Aprovar as iniciativas da Diretoria relativa à adesão oiTHcsligamcnto do sócio. /-o 
Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimonial^ 
Aprovar o regimento interno. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para as deliberações que se referem os incisos 111,111, deste Arti 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia. 
Art. 16. A Diretoria será composta por um presidente, um vice-presidente, um primeiro 
secretário, um segundo secretário, um primeiro tesoureiro e um segundo tesoureiro. 

Art. 17, Compete a diretoria: 
I - Traçar diretrizes gerais de ação para a Associação e zelar pelo cumprimento das suas 
finalidades e objetivos estatutários; 
íí - Elaborar e apresentar á Assembléia Geral, o relatório anual; 
III - Entrosar-se com Instituições públicas ou privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; 
IV - Aprovar o planejamento das atividades da Associação, e apresentar a previsão orçamentária 
anual à assembléia Geral; 
V - Fazer cumprir o Estatuto e as decisões da Assembléia; 
VI - Apresentar ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral, os relatórios e as contas de cada 
exercício; 
VII - Autorizar a transferência de dotação orçamentária; 
VIII - Contratar e/ou demitir administradores. 
IX - Aprovar o regimento interno; 
X - Administrar os recursos provenientes de convénios, doações, subvenções e arrecadações da 
entidade. 

Art. 18. À diretoria eleita cabe o exercício dos atos administrativos da entidade, durante o 
período de 02 (dois) anos equivalentes a um mandato, podendo ser reeleita por um segundo 
mandato, desvinculando-se dele somente com a posse da nova diretoria. 

Art. 19. A Diretoria se reunirá mensalmente para prestar informações, avaliar e suplementar 
suas atividades. 

Art. 20. Compete ao Presidente: 
I - Representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto. 
III - Presidir à assembléia Geral; 
IV - Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
V - Assinar juntamente com tesoureiro, cheques, recibos, ordem de pagamentos, contratos de 
operações de créditos e, outros títulos de créditos; 
VI - Assinar com o secretário as atas das Assembléias Gerais e correspondências. 

Art. 21. - Compete ao Vice-presidente: 
I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II- Assumir o mandato em caso da vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22. Compete ao Secretário: 
I - Responder pela administração da secretaria; 
II - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas, e outros 

- ^ 

^ 
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III - Dar publicidade às notícias das atividades das entida 
IV - Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as 
V - Assinar com o Presidente as atas das reuniões das As 

,30. R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
Cao Ho.! 5005821 
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Gerais e correspondências. 

Art. 23. Compete ao Segundo Secretário: 
I - Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II- Assumir o mandato, em caso da vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 24. Compete ao Tesoureiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas utensílios, donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 
II- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III- Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre em que for solicitado; 
IV- Assinar juntamente com o presidente, cheques, recibos, ordem de pagamentos, contratos de 
operações de créditos e, outros títulos de créditos; 
V- Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
VI- Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VII- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII- Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria. 

Art. 25. Compete ao Segundo Tesoureiro. 
I- Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II- Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término e; 
III- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 26. O Conselho fiscal será constituído de três (3) membros, e seus respectivos suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral. 
PARAGRAFO I . O mandato do conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
PARÁGRAFO O. Em caso da vacância o cargo será assumido pelo respectivo suplente até o 
término do mandato. 
PARÁGRAFO III . O membro do Conselho Fiscal nâo é responsável pelos atos ilícitos de 
outros membros, salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
II- Examinar os livros de escrituração da entidade; 
III- Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinado a respeito; 
IV- Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
V- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
VI- Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvida das despesas apresentadas pela 
mesma Diretoria ou que no caso desta não prestar os esclarecimentos necessários. 
PARAGRAFO ÚNICO. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses, e 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 

Art. 28. A Entidade não remunera, não concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

Art. 29. Os membros da Entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
I - ADVERTÊNCIA: Quando com palavras ou atitudes, faltarem com respeito aos 
companheiros; 
II- SUSPENSÃO; Quando reincidirem nas faltas acima citadas ou cometerem outras 
comprometem o bom funcionamento da Associado. 

seus 
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Ente citadas, em caso de 
o seu próprio benefício. 

Art. 30. O Membro da Diretoria ou Conselho Fiscal da Entidade que se candidatar a 
eletivo (Municipal, estadual, Federal), será afastado de seu cargo até que ocorra a eleição, e i 
caso de eleito, será afastado definitivamente até o fínal do mandato. 

Art. 31. Os Membros eleitos ou conduzidos a compor qualquer dos órgãos administrativos da 
Associação serão empossados mediante termo de posse compromisso, assinado em livro próprio, 
independentemente de qualquer caução para garantia de responsabilidade de sua gestão. 

Art. 32. Perderão o mandato qualquer dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, nos casos 
previstos neste Estatuto bem como na ocorrência de procedimento incompatível com a 
dignidade e a responsabilidade da função efetiva por decisão da Assembléia Geral assegurada 
ampla defesa. 

CAPITULO IV - DO PATRIMÔNIO E RENDAS 
Art.33. O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, saldos de 
depósito em instituição financeira. 

Art. 34. Constituem-se receitas da Associação: 
I- Contribuições mensais e doações; 
II- Contribuições avulsas; 
III- Renda das promoções executadas nos diversos setores; 
IV- Subvenções dos poderes públicos; 
V- Renda dos serviços mantidos ou prestados pela Associação; 
VI- Subvenções de entidades filantrópicas e ou religiosas; 
VII- Contribuições provenientes, de acordo, convénios, projetos celebrados com entidades 
públicas ou privados, nacionais internacionais. 

Art. 35. A Entidade não aceitará contribuições, donativos ou legados cuja procedência seja 
considerada ilícita pela Assembléia Geral. 

Art. 36. A Entidade é sem fins económicos e não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto, em favor de quem 
quer que seja. 

Art. 37. A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no Território Nacional. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. Em caso dissolução ou extinção da entidade, o eventual 
patrimônio remanescente será destinada à entidade sem fins económicos que esteja devidamente 
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS, Conforme deliberação da 
Assembléia Geral. 
PARAGRAFO SEGUNDO. Na impossibilidade da aplicação do disposto neste artigo, o 
patrimônio remanescente da entidade será doado a Fazenda Publica do Município de Fortaleza. 

Art. 38. 
A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, quando se tomar impossível a continuação de suas atividades. 
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CAPÍTULO V - DO REGIME FINANCEIRO 
Art. 39. O exercício financeiro da Associação ence 

3o. R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
AverbaÇAO No.; 5005621 

2006 - FAGINA 7/8 
Rfi 27.00 

1 de Dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art.40. O Presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral nos termos do Artigo 15, inciso Hl e Parágrafo Único. E entrará em vigor na 
data de seu registro em cartório. 

Ar t 41. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
As alterações foram votadas e aprovadas na íntegra em Assembléia Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL [ 
ESTADO DO CEARÁ 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

O TABELIÃO DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA E 
OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3 o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, 
NA FORMA DA LEI, E USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CERTIFICA, por solicitação verbal da parte interessada, que 
revendo em seu poder no Cartório, verificou - se constar o 
registro do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS, 
onde tomou personalidade juridica nesta serventia no 
protocolo de n 0 215007 em 23 de setembro de 2002, 
informamos que consta a margem do registro acima 
mencionado, 04(quatro) elementos de averbações, na ordem 
que segue: protocolos n 0 5001752 em 18/03/2004 novo 
estatuto social, n 0 5004945 em 05/04/2006 novo estatuto 
social, n 0 5005623 em 04/08/2006 ata da nova diretoria e n 0 

5005821 em 15/09/2006 novo estatuto social. Sem maára até a 
Fortaleza, 09 de^-—setembro ^67^2^09, 

js e 
presente data. retembro 
Emolumentos cobrados de R$ 17,63^^S4ezess 
sessenta e três) 0 referido é verdade e d 

^e^: 
%zx 

Rua Major Facundo, n u 66 
Tc!efonc(s) (85) 3252-5406 -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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05.355.605/0001-19 
MATRIZ 
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23/09/2002 
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ANJOS DE DEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cuttura e à arte 
94.99-5-00 - Attvldades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
R DONA MENDINHA 

NUMERO 
191 

COMPLEMENTO 

CEP 

60.336-690 
BA) RR O/Dl STR ÍTO 
CRISTO REDENTOR 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

SmjAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA DA SmjAÇÀO CADASTRAL 

23/09/2002 

MOTIVO DE SHUAÇAO CAOASTRAL 

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 28/08/2009 às 11:26:17 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

Preparar Página 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7731491883 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distnbuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

DIONÉIA SOARES BARBOSA 
16618360382 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

I. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Cçrtidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do-ftibunal de Justiça do EsCado do Cead, h«p^/ww,jce.jus.br 

4. Esta Certidão íoi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Cert idãoi em itida em sexta-feira, 4 de setembro de 2009 às 15:28:49 

http://www4.tjcejus.br/siscertidao/emiteCerlidao.aspx?cpf=]6618360382&cerlidao=77314... 4/9/2009 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N 0 2009149653 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MOACIR JOSÉ BARREIRA DANZIATO 

CPF: 210.564.393-00 

NADA tÒNSTA na Justiça Federai de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n 0 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 26/08/2009 15:50:44 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE. - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP- 60035-210. Fone- (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3Q75. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 26/8/2009 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÀO 2332635865 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Crimina) 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

CLEOMAR SARAIVA SAMPAIO 
46435522391 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em sexta-feira, 28 de agosto de 2009 às 10:31:37 

http://www4tjce.jus.b^ 28/8/2009 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N 0 2009149576 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cnminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ANTONIO KAUBI LOPES DA SILVEIRA 

CPF: 026.048.503-97 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciána do Estado do Ceará. 

Observações : 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n 0 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciána do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão fbram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confi mn ada no endereço http://www.ifce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 26/08/2009 14:54:15 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE- - Praça Munlo Borges, s/n, Centro CEP- 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000 Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: ? ^yçnlda D r - Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 26/8/2009 



\ . 

\ 



^ Untitled Document Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
> JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N 0 2009149657 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS OE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

JOSÉ VALMIR DE AMORIM FERREIRA 

CPF: 230.786.933-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretona do Foro da Seção Judiciána do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta CertidSo foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta CertidSo poderá ser confirmada no endereço http://www jfce gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 26/08/2009 15:53:29 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Munlo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210 Fone: (85)3521-2743. 
Umoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270 Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/S144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 26/8/2009 
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PODER JUDICIÁRIO 
> JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2009149526 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cnminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA MARISTER MENESES SILVA 

CPF: 879.197.103-91 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciána do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n 0 276, de 31 de março de 2006, da Diretona do Foro da Seção Judiciána do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta CertidSo poderá ser confirmada no endereço http://vyww.jfce.gov br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 26/08/2009 14 07:05 

Justiça Federal no Ceará. 
Fortaleza-CE: - Praça Munlo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Umoeiro do Norte-CE. - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000 Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone (88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 26/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 4520061130 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

JOSÉ JOACIR FONCESA 
20191510300 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria nc 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em sexta-feira, 4 de setembro de 2009 às 15:23:07 

http://ww4.tjcejus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf^20191510300&certíd^ 4/9/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1497703994 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FRNACISCA XAVIER MOREIRA 
42396310330 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria nc 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em sexta-feira, 4 de setembro de 2009 às 15:31:33 

http://ww4.tjcejus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpfM2396310330&certidao=14977... 4/9/2009 
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PODER JUDICIÁRIO 
> JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2009149646 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cnminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIp} DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

FRANCISCO MARCELO MOURA MATOS 

CPF: 388.694.033-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretona do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão fbram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser confenda pelo 
interessado e destmatáno; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 26/08/2009 15:46:57 

Justiça Federal no Ceará-
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n. Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Umoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)36ll-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocerticlao.aspx 26/8/2009 
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Relatório de Atividades referentes ao Ano de 2008 

Atividades Conteúdo Objetivos Quantidades Público Alvo 

Assistência Social-
Palestra sócio-educativa 
com crianças e 
adolescentes, sobre a Paz 
nas escolas. 

Atividades realizadas por 
Assistentes Social 
voluntária através de 
vídeos e cartazes. 

Promover junto a criança e 
o adolescente temas e 
assuntos que possibilite 
uma cultura de paz. 

Foram 08 encontros 
semanais: 04 no periodo 
de março a junho e 04 no 
período de agosto à 
novembro. 

60 Crianças e adolescentes 
de 07 a 14 anos. 

-Cursos de doces e 
Salgados 

Funcionário do CENTEC Qualificar as pessoas da 
comunidade para geração 
de emprego e renda. 

Curso com carga horário 
de 160/horas no período de 
março à abril. Tumo 
manhã 

20 pessoas da comuijjff^fjp 
entre 18 a 45 anos. 

-Curso de Técnicas de 
Vendas 

-Curso Auxiliar de 
costureira 

Funcionário do CENTEC 

Funcionário do SENAC 

Habilitar as pessoas da 
comunidade para o 
mercado de trabalho. 

Qualificar as pessoas da 
comunidade para geração 
de emprego e renda. 

Carga horária de 
6 O/hora s/aula no período 
de abril a maio no tumo 
manhã. 

160/horas/aula no período 
de março à maio no tumo 
manhã. 

20 pessoas da comunidade 
entre 18 a 35 anos. 

20 pessoas da comunidade 
entre 18 e 40 anos. 
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Curso de Costureira de 
Modinha 

Funcionário do SENAC Qualificar as pessoas da 
comunidade para geração 
de emprego e renda 

Carga horária de 8 Oh/a no 
período de maio a junho, 
tumo manhã. 

20 pessoas da comunidade 
entre 18 a 40 anos. 

Curso de Modelista Funcionário do SENAC Qualificar as pessoas da 
comunidade para geração 
de emprego e renda. 

Carga horária de 245h/a no 
período de agosto a 
outubro, tumo tarde. 

20 pessoas da comunidade 
de 18 a 40 anos. 

Educação 
-Reforço escolar 

Atividades realizadas por 
voluntários em forma de 
alfabetização auxiliando 
as crianças na leitura de 
textos e na escrita. 

Desenvolver atividades 
junto à criança e o 
adolescente e incentivá-las 
em suas tarefas escolares. 

300h/a nos turnos manhã e 
tarde de segunda a sexta-
feira durante o ano todo. 

25 crianças de 6 a 10 no 
tumo manhã e 25 crianças 
de 6 a 10 no tumo tarde. 

-Atividade de computação Atividades realizadas por 
voluntários na área da 
informática nos módulos 
de ensino no Microft 
Word 2003, Excel 2003, 
Access 2003, paint e 
intemet. 

Incentivar a criança e ao 
adolescente na inclusão 
digital. 

300h/a nos turnos manhã e 
tarde de segunda a sexta-
feira durante o ano todo. 

40 adolescentes de 10 a 14 
anos. 

Saúde 
Atendimento médico Realizado por um médico 

voluntário na área da 
endocrinologia. 

Prevenir e acompanhar as 
pessoas da comunidade 
contra diabete e 
hipertensão. 

Foram feitos 02 
atendimentos mensais 
durante o ano todo. 

250 pessoas da 
comunidade de 20 a 90 
anos 
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-Cinema e Teatro 

Realizado por um 
professor de capoeira 
voluntário apresentando 
aulas práticas e vídeos . 

Realizado por monitores 
voluntários do SESC. 

Incentivar a criança e o 
adolescente a participar das 
atividades culturais. 

Oferecer a criança e o 
adolescente nova 
alternativas de socialização 
cultural. 

Foram desenvolvidas 2 
aulas por semana durante o 
ano todo. 

Foram 02 participações no 
cinema, 02 participações no 
teatro e 01 no circo 
durante o ano todo. 

20 crianças de 7 a 10 anos 
e 15 adolescentes de 11 a 
14 anos. 

80 crianças de 05 a 10 e 
anos e 70 adolescentes de 
11 a 15 anos. 

Presidente: 

Secretária: 
' Jg%c/ô/ 'Cg^^s zy? S't. v ^//Zy} 
dYlOuAre* (lUèíi£*&\ <37/M/^ 

\ . i 
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BALANÇO FINANCEIRO 
REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 

MÊS ENTRADAS VALOR R$ SAÍDAS VALOR R$ SALDO 

Janeiro 

Saldo anterior 25.555,76 
Doações 100,00 
Bazar 46,80 
Reciclagem 22,00 
Sucata 8,00 
SEFAZ 65,60 

Agua 49,60 
Desp. Bancárias 30,18 
Desp. Casa 158,66 
Energia 182,67 
IPTU 144,16 
Material de Construção 50,00 
Manutenção e Reparos 203,00 
Medicamentos 122,60 
Cartório 7,70 
Serviços de Terceiros 1.000,00 
Telefone 230.86 

TOTAL 25.798,16 2.179,43 23.618,73 

Fevereiro 

Saldo anterior 23.618,73 
Bazar 32,00 
Doações Senac 360,00 

Agua 57,00 
Desp. Bancárias 18,54 
Desp. Casa 122,43 
Energia 110.96 
Curso Senac 360,00 
Manutenção e Reparos 443,00 
Material de Construção 9.328,40 
Medicamentos 152,12 
IPTU 25,51 
Serviços de Terceiros 1.240,00 
Aluguel 80,00 
Telefone 200.80 

TOTAL 24.010,73 12.138,76 11.871,97 

Março 

Saldo anterior 11.871,97 
Doações 100,00 
Bazar 112,30 
Curso Senac 350,00 

Agua 214,00 
Desp. Bancárias 12,05 
Desp. Casa 483,36 
Correios 72,25 
Energia 211,60 
Frete 150,00 
Curso Senac 350,00 
Manutenção e Reparos 145,50 
Material de Construção 2.567,35 
Medicamentos 157,55 
IPTU (entrada) 271,73 
Serviços de Terceiros 4.065,00 
Aluguel 60,00 
Telefone 244,53 

• 
TOTAL 12.434,27 9.004,92 3.429,35 

Abril 

Saldo anterior 3.429,35 
Doações 8.370,00 
Bazar 23,45 
Sucata 32,50 
Curso Senac 350,00 

Agua 170,04 
Desp. Bancánas 59,70 
Desp. Casa 491,97 
Curso Senac 350,00 
Material de Construção 2.997,50 
Energia 247,20 
IPTU (2/17) 100,58 
Medicamentos 74,12 
Telefone 1223,87 
Sérviços de Terceiros ' .670,00 

TOTAL 12.205,30 t .384,98 5.820,32 

) 
í\ 



yME ENTRADAS VALOR R$ SAÍDAS VALOR R$ SALDO 
Saido anterior 
Doações 
Bazar 

Maio 

5.820,32 
530,00 
171,40 

Água 
Desp. Bancárias 
Desp. Casa 
Energia 
Cartório 
Alugue! 
Manutenção e Reparos 
Material de Construção 
IPTU (3/17) 
Medicamentos 
Telefone 
Serviços de Terceiros 

82,12 
8,00 

446,22 
255,79 
24,80 
30,00 
80,00 

375,40 
100,58 
120,09 
212,09 

1 548.00 
TOTAL 6.521,72 3.283,09 3.238,63 
Saldo anterior 
Doações 
Bazar 

Junho 

3.238,63 
8.221,22 

28,00 

Água 
Desp. Bancárias 
Desp. Casa 
Transporte e Condução 
Energia 
Gás 
Frete 
Manutenção e Reparos 
Material de Construção 
IPTU (4/17) 
Medicamentos 
Telefone 
Serviços de Terceiros 

96,82 
68,15 

244,50 
11,20 

291,86 
136,00 
60,00 

901,22 
6,00 

100,58 
172,50 
219,33 

1.943.57 
TOTAL 11.487,85 4.241,73 7.246,12 
Saldo anterior 
Doações 

Julho 

7.246,12 
430,00 

Água 
Desp. Bancárias 
Desp. Casa 
Frete 
Energia 
Aluguel 
IPTU (5/17) 
Manutenção e Reparos 
Material de Construção 
Medicamentos 
Serviços de Terceiros 
Telefone 

74,18 
6,50 

386,55 
90,00 

233,41 
90,00 

100,58 
38,00 

676,00 
22,90 

2.288,57 
214,80 

TOTAL 7.676,12 4.221,49 3.454,63 
Saldo anterior 
Doações 
Bazar 
Curso Senac 

Agosto 

3.454,63 
2.323,10 

525,76 
400,00 

Água 
Cartório 
Desp. Bancárias 
Desp. Casa 
Energia 
Curso Senac 
Frete 
PTU (6/17) 
Transporte e Condução 
Manutenção e Reparos 
Matenal de Construção 
Serviços de Terceiros 
Telefone 

94,40 
4,40 
7,00 

346,93 
236,64 
400,00 
60,00 

100,58 
170,00 
410,00 

1.458.10 
2.878,57 

226.05 

TOTAL 6.703,49 6.392,67 310,82 

• ' , *TT , " 
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XMÉS ENTRADAS VALOR R$ S A Í D A S V A L O R R $ SALDO 

Setembro 

Saldo anterior 310,82 
Doações 14.600,00 
Bazar 388,80 
SEFAZ 370,00 

Água 128,10 
Desp. Bancárias 154,73 
Desp. Casa 661,40 
Energia 296,62 
Combustível 50,00 
Frete 100,00 
IPTU (7/17) 100,58 
Marcas e Patentes 415,00 
Manutenção e Reparos 20,00 
Medicamentos 86,77 
Serviços de Terceiros 1.963.57 
Telefone 254,19 

/f^N' 
1 W 

y TOTAL 15.669,62 4.230,96 11.438,66 

Outubro 

Saldo anterior 11.438,66 
Doações 49.581,00 
Sarar 138,10 

Água 114,62 
Desp. Bancárias 223,46 
Desp. Casa 673,82 
Energia 260,26 
Frete 100,00 
IPTU (8/17) 100,58 
Manutenção e Reparos 129,20 
Material de Construção 1.549,35 
Medicamentos 114,70 
Serviços de Terceiros 2.363,57 
Telefone 223,93 

TOTAL 61.157,76 5.873,49 55.284,27 

Novembro 

Saldo antenor 55.284,27 
Bazar 220,00 

Água 94,40 
Desp. Casa 209,00 
Energia 362,20 
Aluguel 90,00 
Frete 100,00 
IPTU (9/17) 100,58 
Manutenção e Reparos 55,50 
Material de Construção 5.729,55 
Serviços de Terceiros 2.588,57 
Telefone 256,36 

TOTAL 55.504,27 9.586,16 45.918,11 

Dezembro 

Saldo anterior 45.918,11 
Doações 10.380,00 
SEFAZ 76,27 
Bazar 112,05 

Água 168,54 
Desp. Bancárias 76,59 
Desp. Casa 1.384,20 
Energia 239,44 
Frete 60,00 
Combustível 50,00 
Cartório 11,00 
PTU (10/17) 100,58 

Correios 103,00 
Material de Construção 2.621,33 
Medicamentos 84,14 
Móveis e Utensílios 3.252,00 
Serviços de Terceiros 3.882,57 
Telefone 235,85 

TOTAL 56.486,43 12.269,24 44.217,19 

irtaleza, 31 de dezembro de 2008 

r 

.3 

TOTAL ENTRADAS 79.545,08 TOTAL SAlDAS 42.574,01 
SUPERAVIT 36.971,07 

SALDO PARA 0 PRÓXIMO EXERCÍCIO 44.217,19 

Antonio Kaubi í. da Silveira 
Presidente _Z 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para AUNE SOUZA DA FONSECA 

Empresa- ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS • 05 355 605/0001-19 

Pág.: 1 de 1 

ADMIN 
Fortes AC Contábil 3 343 M l 

Conta Descrição 31/12/2008 

1 

11 

111 

11101 . 

13 

131 

13101 
13103 
13106 
13107 
2 

21 

212 

21208 

23 

231 
23101 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA GERAL 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
EQUIPAMENTOS 
MARCAS, DIREITOS E PATENTES 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

IPTU A RECOLHER 

PATRIMÓNIO SOCIAL 

RESULTADOS SOCIAIS 
SUPERÁVITS ACUMULADOS 

77 480,86 D 

44 217,19 D 

44.217,19 D 
44.217,19 D 

33.272,67 0 

33 272,67 D 
6.990,00 D 

11.678,54 0 
12499,13 D 
2.105,00 D 

77.489,86 C 

704,06 0 

704,06 0 
704,06 0 

76.785,80 C 

76.785,80 C 

76.785,80 C 

V 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2008 

iiomo ̂ Mibuloa b\mr 
'residente 

CPF n' 026.048.503-97 

Luis Roaffgué^da 
Técnico em Contabilidade 

CRC/CE n 0 11.366 

/QdB/ ^ /(^ 
^ C ^ D 

\(AtfX)L-

segunda-íaira, 13 do abnl de 2009 17.10A1 Rm 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Ucenctado pars ALINE SOUZA DA FONSECA 
Empresa ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS - 05.355.605/0001-19 
Estabelecimentos- 0001 - ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS, Centros de Resuttado 001 - GERAL 

Pág.: 3 de 3 

ADMIN 

Fortes AC Contábil 3 343 661 

Conta Descrição 01 a 12/2008 

(+) 010 
010.01 
01001.01 

(=) 030 
(=) 060 

(-) 070 ' 
070.02 
070.03 
070.03.01 
070 04 

(=) no 
<=> 15% 
(=) 180 
(=) 200 

Receita Bruta Operacional 
Doações e Subvenções 

Doações, Subvenções e Promoções Sociais 
Receita Liquida 
Resultado Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Despesas Financeiras Liquidas 

1 Despesas Financeiras 
Despesas Tributárias 

Resultado Operacional 
Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social 
Res. Antes das Participações e Contnb 
Resultado Liquido do Exercfcio 

98.468,35 

98468.35 

98.468,35 

98 466,35 

98.466,35 

77 168,98 

74.463,40 

654,90 

654,90 

2.050,68 

21 299,37 

21.299.37 

21.299,37 

21.299,37 

Fortaieza-CE, 31 de Dezembro de 2008 

CPF n° 026.048 503-97 

Luis toc^gífêsdaíliteeca 
Técnico em Contabilidade 

CRC/CE n 0 11 366 

L / / ^ / i ; , 
^(wk p^W/ 

quarta-íoira. 31 de dezembro de 2008 00 "00'00 
BmCas^iTíiirm' 
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C O M I S S Ã O DEE C O N S T I T U I Q A O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA f^Jijp^vU-pá J^M N". sQolfâ /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em • / o A /2Ò09. 

-J-
deputado Dr. Sarto 

wsidente da CCJR. 

Remessa d o s.a utos a(o) Coi 
dns Consultonas Támlcas. 
Fortaleia. Cl/ W j {J 

irdenador (a) 

s 

• 
\ -

IWAjnjil<ir(f) ' 

josé Late Jucá Filho-
Procurador 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ÇEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 228/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) LULA MORAlS ^ 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Juridica. 
i 

Fortaleza, 07 dg^wM^defOgG. 

"#7! 

mmmmmmmmmmmmmmmnnmmmmmmmmmmmmmmnmm 

. AO(Â) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dra. JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise 
e emitir parecer. 

Fortaleza, 07 de outubro de 2009. 



ATESTADO 

Atesto a quem interessar possa, que a ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS, estabelecida 
a rua D. Mendinha 191 Bairro Cristo redentor, funciona normalmente deste o ano dc 
2001 no endereço acima, cujo imóvel adquiriu no ano de 2003, e que presta relevantes 
serviços de atendimento as necessidades as famílias pobres do bairro, tanto na área de 
educação e assistência social e também na assistência de saúde das crianças e adultos. 
Atesto ainda que a Associação Anjos dc Deus já sc tomou referencia por muitos que 
foram assistidos, cumprindo uma excelente missão nos resgate das pessoas, nas quais a 
formação humana representou as superações dos limites da pobreza. 

Fortaleza, 09 de Outubro de 2009 
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CEARÁ 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n0 228/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Lula 

Morais, que Considera de Utilidade Pública a Associação Anjos de Deus. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

/ 

"Arf. 1o Ê considerada de Utilidade Pública a 

Associação Anjos de Deus, entidade civil sem fíns 

lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, 

no Estado do Ceará. • 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário''. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundaméntalis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 



^ ^ B ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ O^BO^ ^ ^ ^ 

j ^ V f l W S k PROJETO DE LEI N 0 228/2009 \ ^ 
™ 8 \ AUTÒRIA: DEPUTADO LULA MORAlS 

A S S E M B L E I A MATÉRIA: CONSIDERA DE UTÍLÍDADE PÚBLICA A 
LEGISLATIVA ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS. 

CEARÁ 

"Art. 18. A organização politico-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os 
\ 

• Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição". 

'Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, uin verbis": 

i 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os.princlpios desta Constituição. 

§ 1o. Sâo reservadas aos Estados as 

competências que nâo lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, alínea "d", "ex vr legis*. 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu território as 

competências que, expifcita ou implicitamente, nâo 
i ' 

lhe sejam vedadas pela Constituição Fedèral, 

observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 
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DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art: 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende* a 

elaboração de: 

(.....) 

lll - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea V , e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia LegÍslativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 

\ 

(.....) 
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11 - projeto: 

(•-.) 
b) de lei ordinária; 
(.-...) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

, Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(•••..) 
II - de lei ordinária, destinado a regular as 

V-

'. matérias de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Govemadordo Estado" 
DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È1 bem verdade que 

cabem áos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a Uniãode com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1 o e 2o da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 
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seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

incisos II, lll, ÍV,V e VI, § 2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, que ' 

regulamenta a matéria. • 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

"Art. 1o. A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 
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esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais; fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei." 

\ 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-à 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legislativa, fazer prova de 

que: ' 

a) Possui personalidade jurídica própria, 

* comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

' Jurídicas, fornecida peío cartório em que se 

averbou o registro (ver fls.20); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, 

da Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento 

Social - STDS., ou autoridade competente, quais 
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se/am; Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

^ Prefeito, Juiz de Direito a Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade; (ver fls. 54); 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; nâo distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls.11, artigo 28 do Estatuto da 

Associação); e, em caso de dissolução, seu 

patrimônio, será incorporado ao de outro 

congénere ou ao Poder Público (ver fls.12, 

art.37, parágrafo . Io do Estatuto da 

Associação); 

, d) As entidades, mesmo que ainda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido (fls. 43 a 45), 

• acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls.46 a 48) no período, ainda 

que nâo tenham sido subvencionadas; e, .se 

' subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções a auxílios do Poder 
i * 

Público recebidos no periodo; 
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e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores.de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fl. 23 a 42); 
i 

i 

§ 1o • O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em original (ver fL 

07); 

> 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-se-

à . mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o • O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco.'' (grifos 

nossos) (ver ffs. 23 a 42) 

" Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão.do Titulo de Utilidade 

Pública a Associação Anjos de Deus. 
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CONCLUSÃO 

< 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em .conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FA VORÁ VEL 

ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de outubro de 2009. 

EdgWMartlns BezerríFilhò-

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

JL 4_ ^CL^a^Vo ( ^ c ^ J L ^ 
Jacqueline Quezado Gonçalves V 
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De acòrdo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 22 de outubro de 2009. 

Francisco Jos 
Consultoria Técnic 

Diretor 

Cavalcante Filho 
Juridica 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 22 deoutubro de 2009f • 

Wafmir Rosa de Sousa 
Coordenaaor das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza. 22 de outubro de 2009.. 

• ' ; 
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J( fò Leite Jucá Filho 
Procurador . 
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Comissão de Justiça.̂ em A i de UDUQX^A AAA de 2009 
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PftESIDENTÉ/DA CC^R 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 228/09 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Anjos de Deus, entidade civil sem 
fins lucrativos com sede e foro na Rua Dona Mendinha n0 191, Bairro Cristo Redentor, na Cidade de 
Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
, PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de novembro de 2009. 

% K^^AW; RESIDENTE 

RELATOR 

r 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DEZENOVE 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
ASSOCIAÇÃO ANJOS DE DEUS. 

PUBLICA A 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Anjos de Deus, entidade civil sem 
fins lucrativos com sede e foro na Rua Dona Mendinha n0191, Bairro Cristo Redentor, na Cidade de 
Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de novembro de 2009. 

DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 

.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2." SECRETÁRIO 

*==£>EP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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